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PROJETO DE LEI N.º 5.931, DE 2013 

(Do Sr. José Linhares) 
 

Altera o § 3º do art. 21 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de 
assistência social, para determinar prazo de apreciação.  
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ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 21 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º O requerimento será apreciado, no âmbito dos Ministérios, 

incluídas as diligências para complementação de 

documentação, no prazo de seis meses, ao final do qual será 

concedida uma certificação provisória, válida até a data de 

publicação da decisão definitiva.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, dispôs sobre 

novas regras para a certificação de entidades beneficentes de assistência social, 

com finalidade de prestação de serviços nas áreas de saúde, educação ou 

assistência social. 

A instituição interessada deve encaminhar requerimento de 

concessão de certificado aos Ministérios da Saúde, da Educação ou do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de acordo com a sua área de atuação 

preponderante. 

A referida Lei, ao tratar especificamente sobre a concessão e o 

cancelamento dos certificados, prescreveu, em seu art. 21, § 3º, que “o requerimento 

será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as 

peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade”. 

Por seu turno, o Regulamento, correspondente ao Decreto nº 

7.237, de 20 de julho de 2010, fixou, em seu art. 4º, § 1º, o prazo de até seis meses 

para análise dos requerimentos, de acordo com a ordem cronológica de seu 

protocolo, salvo em caso de necessidade de diligência justificada, hipótese em que o 

prazo máximo é de trinta dias, contados da data da notificação da entidade. 

Sabemos, porém, que as instituições requerentes chegam a 

esperar anos por uma resposta ministerial, mesmo quando se encontram 

devidamente documentadas e em situação regular, de acordo com os preceitos 
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legais. E, nos casos de transcurso do exercício fiscal, o órgão responsável exige 

diligências que implicam a apresentação de nova documentação. 

Para evitar essas situações, propomos o presente Projeto de 

Lei, para inserir na Lei o prazo atualmente definido em Regulamento, de seis meses 

a contar do protocolo, com a ressalva de que, transcorrido esse período, será 

concedida uma certificação provisória, válida até a data de publicação da decisão 

definitiva. Acreditamos contribuir, dessa forma, para a celeridade na tramitação dos 

requerimentos. 

Em vista da relevância desta proposição para viabilizar a oferta 

de prestação de serviços pelas entidades filantrópicas de assistência social, 

contamos desde já com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2013. 

 

Deputado JOSÉ LINHARES  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Da Concessão e do Cancelamento 

 

Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos 

certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos 

seguintes Ministérios:  

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;  

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e  

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de 

assistência social.  

§ 1º A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o 

requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata 

esta Lei, na forma do regulamento.  

§ 2º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem 

cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente 

justificada.  

§ 3º O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, 

observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade.  

§ 4º O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas 

as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 

(cinco) anos.  

§ 5º O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério 

envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o 

acompanhamento pela internet de todo o processo.  

§ 6º Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos 

sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período 

de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços prestados por essas dentro 

do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.  

 

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1º 

deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de atuação 

preponderante da entidade.  

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela definida 

como atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.237, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, para dispor sobre o 

processo de certificação das entidades 

beneficentes de assistência social para 

obtenção da isenção das contribuições para a 

seguridade social, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social será 

concedida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como 

entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas 

áreas de assistência social, saúde ou educação e que atendam ao disposto na Lei nº 12.101, de 

27 de novembro de 2009, e neste Decreto.  

 

Art. 2º Para obter a certificação as entidades deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional, e às demais exigências da Lei nº 12.101, de 2009, e 

deste Decreto.  

 

TÍTULO I 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da Certificação e da Renovação 

 

Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 

demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, o cumprimento do disposto neste 

Capítulo e nos Capítulos II, III e IV deste Título, isolada ou cumulativamente, conforme sua 

área de atuação, e que apresente os seguintes documentos:  

I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório de 

representação legal, quando for o caso;  

III - cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cumprimento dos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 12.101, de 2009; e  

IV - relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao 

requerimento, destacando informações sobre o público atendido e os recursos envolvidos.  

§ 1º Será certificada, na forma deste Decreto, a entidade legalmente constituída e 

em funcionamento regular há, pelo menos, doze meses, imediatamente anteriores à 

apresentação do requerimento.  

§ 2º Em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo sistema, o 

período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se 

a entidade for prestadora de serviços por meio de convênio ou instrumento congênere com o 

Sistema Único de Saúde - SUS ou com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.  

§ 3º As ações previstas nos Capítulos II, III e IV deste Título poderão ser 

executadas por meio de parcerias entre entidades privadas, sem fins lucrativos, que atuem nas 
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áreas previstas no art. 1º, firmadas mediante ajustes ou instrumentos de colaboração, que 

prevejam a corresponsabilidade das partes na prestação dos serviços em conformidade com a 

Lei nº 12.101, de 2009, e disponham sobre:  

I - a transferência de recursos, se for o caso;  

II - as ações a serem executadas;  

III - as responsabilidades e obrigações das partes;  

IV - seus beneficiários; e  

V - forma e assiduidade da prestação de contas.  

§ 4º Os recursos utilizados nos ajustes ou instrumentos de colaboração previstos 

no § 3º deverão ser individualizados e segregados nas demonstrações contábeis das entidades 

envolvidas, de acordo com as normas do Conselho Federal de Contabilidade para entidades 

sem fins lucrativos.  

§ 5º Para fins de certificação, somente serão consideradas as parcerias de que trata 

o § 3º firmadas com entidades privadas sem fins lucrativos certificadas ou cadastradas junto 

ao Ministério de sua área de atuação, nos termos do art. 40 da Lei nº 12.101, de 2009, e de 

acordo com o procedimento estabelecido pelo referido Ministério.  

§ 6º As parcerias previstas no § 3º não afastam as obrigações tributárias 

decorrentes das atividades desenvolvidas pelas entidades sem fins lucrativos não certificadas, 

nos termos da legislação vigente.  

§ 7º A entidade certificada deverá atender às exigências previstas nos Capítulos I, 

II, III e IV deste Título, conforme sua área de atuação, durante todo o período de validade da 

certificação, sob pena de seu cancelamento a qualquer tempo.  

 

Art. 4º Os requerimentos de concessão da certificação e de renovação deverão ser 

protocolados junto aos Ministérios da Saúde, da Educação ou do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, conforme a área de atuação da entidade, acompanhados dos documentos 

necessários à sua instrução, nos termos deste Decreto.  

§ 1º Os requerimentos deverão ser analisados, de acordo com a ordem cronológica 

de seu protocolo, no prazo de até seis meses, salvo em caso de necessidade de diligência 

devidamente justificada.  

§ 2º Os requerimentos com documentação incompleta poderão ser 

complementados em única diligência a ser realizada no prazo máximo de trinta dias contados 

da data da notificação da entidade interessada, desde que, em se tratando de renovação, a 

complementação ocorra, no máximo, dentro dos seis meses a que se refere o § 1º do art. 24 da 

Lei nº 12.101, de 2009. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.300, de 14/9/2010) 

§ 2º-A. Na hipótese de renovação da certificação, os Ministérios referidos no 

caput deverão verificar se os requerimentos estão instruídos com os documentos necessários 

em prazo suficiente para permitir, quando for o caso, a sua complementação pela entidade 

requerente, na forma do disposto do § 2º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.300, de 

14/9/2010) 

§ 3º A decisão sobre o requerimento de concessão da certificação ou de renovação 

deverá ser publicada no Diário Oficial da União e na página do Ministério responsável na rede 

mundial de computadores.  

§ 4º Os requerimentos de concessão da certificação ou de renovação deverão ser 

apresentados em formulário próprio a ser definido em ato específico de cada um dos 

Ministérios previstos no caput.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7300-14-setembro-2010-608462-publicacaooriginal-129587-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7300-14-setembro-2010-608462-publicacaooriginal-129587-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7300-14-setembro-2010-608462-publicacaooriginal-129587-pe.html
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§ 5º Os requerimentos de que trata este artigo serão considerados recebidos a 

partir da data de seu protocolo, ressalvados aqueles encaminhados pela via postal, cujo 

protocolo deverá considerar a data de postagem, conforme procedimento a ser adotado em 

cada Ministério.  

§ 6º Os Ministérios previstos no caput deverão adotar modelo padronizado de 

protocolo, contendo, no mínimo, o nome da entidade, seu número de inscrição no CNPJ e a 

especificação dos seus efeitos, conforme disposto no art. 8º.  

 

Art. 5º A certificação terá validade de três anos, contados a partir da publicação da 

decisão que deferir sua concessão, permitida sua renovação por iguais períodos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


